
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 
 

 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 
 

TÍTULO V 

Disposições Gerais 

        Art. 50. (VETADO) 

        Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a 
realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 
causados com a realização do evento. 

        Art. 52. (VETADO) 

        Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal 
pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei. (Regulamento) 

        Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, destinado ao 
estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei civil e tem 
autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e manter 
estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio com 
instituições não nacionais. 

        Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se como 
equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas divisões 
político-administrativas. 


